
Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ISAIAS ALVES DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão JULIANO DOMINGUES SILVA DE SOUZA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão HUMBERTO BARBOSA DE MELLO foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  09/05/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEONARDO DE ALMEIDA FRAGOSO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão NIVEA MOURA HENRIQUE DE CARVALHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLOS ALBERTO VITOR foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão WICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA.

foi tacitamente intimado(a) pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei

11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:





A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:

Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a





decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.

5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ITAPEVA XII MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:





A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:

Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a





decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.

5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LICKS CONTADORES ASSOCIADOS LTDA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GELSON DOS SANTOS GONDIM foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CARLA FELICIANO DOS SANTOS foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão KAREM CRISTINA FAUSTINO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BRUNO YOHAN SOUZA GOMES foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão DRIELE FERNANDES NEVES DIAS foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  09/05/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão THALYTA ELOAH ALVES SANTANA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão EVERTON LUIS AMORIM SANTANA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEVI RODRIGUES DA COSTA foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALLAN DE MOURA SILVA ROSÁRIO foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SIMONY CUNHA SIQUEIRA DA SILVA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PAULO MÁRCIO AMARAL foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCOS ROBERTO DA SILVA SOARES foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BIANCA VIEIRA DA CUNHA FRANÇA foi regularmente intimado(a)

pelo portal em  09/05/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão PREFEITURA MUNICIPAL NOVA IGUACU foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BANCO BRADESCO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão COMPANHIA ULTRAGAZ S/A foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão SWEDISH MATCH DO BRASIL S/A foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RUY RIBEIRO foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão ALFREDO TEIXEIRA FURTADO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MARCELO LEVITINAS foi tacitamente intimado(a) pelo portal em

10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1 - Fls. 22893 - Aos interessados sobre pedido de habilitação.

2 - Fls. 22962 - Aos interessados.

3- Fls. 23025 -

a)Pedido de alienação dos imóveis restantes - Ao MP.

b)Id. 22319 Priscila Gomes do Nascimento - Razão assiste ao AJ, uma vez que não há crédito

líquido face à ausência de trânsito em julgado do decisum no processo trabalhista, motivo pelo

qual indefiro, por ora, o requerido.

4 - Fls. 23038 - Ante o recolhimento das custas, certifique o cartório quanto ao seu correto

recolhimento, cumprindo-se, ainda, o decisum de fls. 22797 item 3, b.

5- Fls. 23182 - Oficie-se, informando-se.

6 - Fls. 23186 - Ao AJ e ao Ministério Público.

7 - Fls. 23190 - Ao cartório para proceder à correta intimação da parte.

8 - Fls. 23212 - Parecer ministerial:

  a) Id. 22123; 22208; 22217; e 22609 -Face ao disposto no artigo 22, § 4º da Lei 8906/94, que

prevê  o  pagamento  direto  dos  honorários  ao patrono se o contrato for juntado aos autos,

certifique o cartório quanto à sua existência nos autos. Após, voltem conclusos para decisão.

b) Indefiro o requerido no item 13, face aos documentos de fls. 11839/11985, 11876/11948 e

23243.

c) Id. 22628 - Venha a certidão de óbito e a certidão de dependentes habilitados à pensão por

morte do habilitante originário, esclarecendo, ainda, se há inventário em aberto, comprovando-

se.

d)Id. 22631- Em não havendo oposição, defiro o requerido. Ao AJ.

9 - Fls. 23423 - Aos interessados sobre as datas do leilão.

10 - Fls. 22497 - Ante a intempestividade certificada às fls. 23274, não recebo a impugnação.

Não obstante, defiro-lhe a gratuidade de justiça.

11 - Fls. 23277 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

12 - Fls. 23486 - Ao MP e aos interessados.

13 - Fls. 23497 - Anote-se.

14 - Fls. 23505 - Aos interessados, ao AJ e ao Ministério Público.

15 - Fls. 23527 - A questão apresentada deve ser discutida pela via adequada, o que

manifestamente não é o caso ante a preclusão ocorrida. Desta forma, nada a prover quanto ao

requerimento.

16 - Quanto ao pagamento e às questões apresentadas pelos sujeitos processuais a ele

pertinentes, passo a decidir:

A) Fls. 21357 - Pedido de retificação de crédito como classe I:





Razão assiste ao AJ, devendo ser observado o limite legal no tocante aos valores classificados

como crédito derivado da legislação trabalhista, e o excedente como quirografário, ante a

existência de expressa previsão legal, consoante o disposto no artigo 83, I e VI da Lei

11.101/05, motivo pelo qual indefiro o requerido pelo Sindicato.

B) Salário mínimo como paradigma:

Neste particular, tem-se que o salário mínimo a ser usado como paradigma para a observância

do limite legal deve ser o da data da decretação da falência, razão pela qual deve o paradigma

aqui traçado ser observado. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão:

"Processo Civil - Agravo de Instrumento - Recuperação judicial convolada em falência -

Acolhimento parcial da Impugnação de Crédito em favor do agravante em processo falimentar.

Aplicando o salário mínimo vigente na data da quebra e a correção monetária. Irresignação do

credor quando ao valor do salário mínimo, para a data do pagamento ou da inclusão do crédito

no Quadro Geral de Credores e dos juros de mora. Em relação ao termo de incidência de juros

de mora, por se tratar de convolação de recuperação judicial em falência, devem incidir até a

data do pedido de recuperação, conforme artigo 9º, inciso II da Lei nº 11.101/2005, que manda

atualizar o crédito (correção monetária), não dispondo sobre juros de mora. Para fins de

apuração do limite de 150 salários mínimos (para classificação do crédito na classe I,

consoante artigo 83, inciso I da Lei Especial), deve-se considerar o valor vigente na data da

quebra, como estabelecido na decisão recorrida. Entretanto, assiste razão ao agravante quanto

à classificação do saldo excedente, que ostenta natureza de crédito com privilégio geral, nos

termos do artigo 83, inciso V, alínea "c" da Lei 11.101/05 (antes da revogação pela Lei nº

14.112/2020) c/c artigo 24 da Lei nº 8.906/94. Parcial provimento do Agravo de Instrumento."

(Agravo de instrumento nº 0030476-55.2019.8.19.0000, Rel. Des. CAMILO RIBEIRO RULIERE,

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgamento em 18/03/2021) 

C)Quanto aos requerimentos de atualização de crédito, em especial os de fls. 22639, 22946,

23152 e 23179:

A atualização dos créditos existentes deve ser feita até a data da decretação da falência, razão

pela qual indefiro a incidência de correção monetária em período posterior ao decisum de

decretação de quebra. Neste sentido, traz-se a colação o seguinte acórdão proferido pelo E.

STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. CÁLCULO DE JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA EM HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. DECRETAÇÃO DA QUEBRA.

EFEITOS MATERIAIS QUE INCIDEM DESDE A PROLAÇÃO DA SENTENÇA

INDEPENDENTE DE PUBLICAÇÃO. 1. Impugnação de crédito em processo falimentar da qual

se extraiu o recurso especial interposto em 19/12/2013, concluso ao Gabinete em 27/10/2016.

Julgamento: CPC/73.2. O propósito recursal é decidir sobre: i) a existência de negativa de

prestação jurisdicional na espécie (arts. 131, 165, 458, 535, do CPC/73); ii) qual o momento

que se considera decretada a falência para fins de atualização do crédito, nos termos dos arts.

9, II e 124, da Lei 11.101/05. 3. Inexistentes os vícios de omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido, e estando esse devidamente fundamentado, não se caracteriza a

violação dos arts. 131, 165, 458, II, e 535, I e II, do CPC/73. 4. No processo de falência, a

incidência de juros e correção monetária sobre os créditos habilitados deve ocorrer até a

decretação da quebra, entendida como a data da prolação da sentença e não sua publicação.





5. Recurso especial não provido. RECURSO ESPECIAL Nº 1.660.198 - SP (2016/0086883-0) -

Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. Brasília (DF), 03 de agosto de 2017(Data do Julgamento)."

D)Pedido de início de pagamento dos credores pertencentes à classe I:

Tendo em vista as reiteradas manifestações do Ministério Público em sentido positivo, defiro o

início do pagamento dos créditos trabalhistas - classe I que constem na lista de credores,

devendo ser observados os termos da Lei 11.101/05 e o constante neste decisum, bem como

haver a reserva de crédito para os demais credores desta classe que ainda se encontram sub

judice.

Publique-se e intimem-se, inclusive o Ministério Público. 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LUIS SÉRGIO COUTO DE CASADO LIMA foi regularmente

intimado(a) pelo portal em  09/05/2022, na forma do art. 5º, § 1º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico quanto

ao determinado à fl. 23545:

Certifico que intimei os interessados, o AJ e o Ministério Público;

Item 4  (fl. 23038 ) -   certifico que o arrematante, FAMAT  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENS

PRÓPRIOS  E PARTICIPAÇÕES  LTDA., procedeu ao recolhimento das custas para extração

da carta de arrematação e para conferência de 5 (cinco) cópias. Caso seja necessária a

conferência de mais cópias, deverá ser recolhido o valor de R$ 4,03 (por folha), na conta

1110-6 - Atos postais/conf., acrescido de CAARJ/IAB - 2001-6, FUNDPERJ  6898-0004245-,

FUNPERJ 6898-0000208-9, bem como o recolhimento das custas para expedição de ofício ao

FUNESBOM; 

- 1110-6 - Atos postais/conf. Cópias - R$ 23,32;

- 2001-6 - CAARJ/IAB - R$ 2,33;

- 6898-0000208-9 - FUNPERJ - R$ 1,16;

- 6898-0004245-5 - FUNDPERJ- R$ 1,16.

Certifico, ainda, que devem ser providenciadas, as seguintes cópias para confecção da CARTA

DE ARREMATAÇÃO:

 -auto de penhora (ser houver nos autos);

 - certidão de registro da penhora (se houver nos autos);

 - certidões dos distribuidores e do registro de imóveis;

 - todos os pareceres do Ministério Público (se houver) e da Fazenda;

- AUTO DE LEILÃO POSITIVO;

 - guias de recolhimento do imposto de transmissão;

 - despacho deferindo a expedição do título;

 

Item 5 (Fls. 23182) - certifico que tenho dúvida em dar cumprimento ao despacho, eis que no

quadro geral de credores, publicado em 30/11/2021, consta mais de um valor com a referida

rubrica referida:  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  R$  6.166.149,79,  CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA  R$  3.666.990,65,  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  R$  514.074,68.

Salvo melhor juízo, a resposta ao ofício deveria ser prestada pelo o Administrador Judicial;

 

Item 7 - procedi à intimação da PROCURADORIA FEDERAL -  CAPITAL 1ª INSTÂNCIA -

AGU/PGF.

 

Item 8, a) - certifico que consta nos autos contrato de honorários, a saber, fl. 22123, contratos

às fls. 22128, 22132, 22135, 22138, 22141, 22145, 22151, 22154, 22160, 22166, 22172,





22178, 22184, 22192, 22197, 22201; fl. 22208, contrato à fl. 22210; fl. 22217, contratos às fls.

22221, 22228, 22234, 22239, 22247, 22253; fl. 22609, contratos às fls. 22613, 22620, 22626

 

Item 13 -  procedi à anotação;

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144

 

 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível





Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão BIANCA VIEIRA DA CUNHA FRANÇA foi tacitamente intimado(a)

pelo portal em 10/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Em conformidade com a Ordem de Serviço 01/2020 e o art. 209 do NCPC/15, certifico quanto

ao determinado à fl. 23545:

Certifico que intimei os interessados, o AJ e o Ministério Público;

Item 4  (fl. 23038 ) -   certifico que o arrematante, FAMAT  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENS

PRÓPRIOS  E PARTICIPAÇÕES  LTDA., procedeu ao recolhimento das custas para extração

da carta de arrematação e para conferência de 5 (cinco) cópias. Caso seja necessária a

conferência de mais cópias, deverá ser recolhido o valor de R$ 4,03 (por folha), na conta

1110-6 - Atos postais/conf., acrescido de CAARJ/IAB - 2001-6, FUNDPERJ  6898-0004245-,

FUNPERJ 6898-0000208-9, bem como o recolhimento das custas para expedição de ofício ao

FUNESBOM; 

- 1110-6 - Atos postais/conf. Cópias - R$ 23,32;

- 2001-6 - CAARJ/IAB - R$ 2,33;

- 6898-0000208-9 - FUNPERJ - R$ 1,16;

- 6898-0004245-5 - FUNDPERJ- R$ 1,16.

Certifico, ainda, que devem ser providenciadas, as seguintes cópias para confecção da CARTA

DE ARREMATAÇÃO:

 -auto de penhora (ser houver nos autos);

 - certidão de registro da penhora (se houver nos autos);

 - certidões dos distribuidores e do registro de imóveis;

 - todos os pareceres do Ministério Público (se houver) e da Fazenda;

- AUTO DE LEILÃO POSITIVO;

 - guias de recolhimento do imposto de transmissão;

 - despacho deferindo a expedição do título;

 

Item 5 (Fls. 23182) - certifico que tenho dúvida em dar cumprimento ao despacho, eis que no

quadro geral de credores, publicado em 30/11/2021, consta mais de um valor com a referida

rubrica referida:  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  R$  6.166.149,79,  CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA  R$  3.666.990,65,  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  R$  514.074,68.

Salvo melhor juízo, a resposta ao ofício deveria ser prestada pelo o Administrador Judicial;

 

Item 7 - procedi à intimação da PROCURADORIA FEDERAL -  CAPITAL 1ª INSTÂNCIA -

AGU/PGF.

 

Item 8, a) - certifico que consta nos autos contrato de honorários, a saber, fl. 22123, contratos

às fls. 22128, 22132, 22135, 22138, 22141, 22145, 22151, 22154, 22160, 22166, 22172,





22178, 22184, 22192, 22197, 22201; fl. 22208, contrato à fl. 22210; fl. 22217, contratos às fls.

22221, 22228, 22234, 22239, 22247, 22253; fl. 22609, contratos às fls. 22613, 22620, 22626

 

Item 13 -  procedi à anotação;

 

Ailton BURITY, matrícula 01/31.144

 

 

 

Mesquita, 11 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada por este juízo para a Ad-

ministração Judicial da MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE 

LTDA., vem respeitosamente perante Vsa. Excelência, requerer a retirada de leilão dos 

imóveis localizados à Rua Garanhuns, números 25 e 626, Cabuçu, conforme segue: 

 

1. Imóveis atrelados a imóvel arrematado no leilão anterior 

A Administração Judicial junto ao Leiloeiro verificou que, nos leilões re-

alizados em agosto de 2021, dentre os imóveis leiloados foi arrematado o situado na Ave-

nida Abílio Augusto Távora nº 10.000, Jardim Cabuçu, Nova Iguaçu/RJ, cujo terreno é 

constituído por uma unificação dos lotes 01 e 12 (frente para a Av. Abílio Augusto Tá-

vora) e lotes 09 e 10 (frente para a Rua Garanhuns), 

Ocorre que, apesar da diligência, devido à dificuldade encontrada em rela-

ção à numeração, foram incluídos e avaliados separadamente os lotes 09 e 10 da quadra 

09, plano Z-2, que são discriminados como sendo Rua Garanhuns, nº 25, e Rua Gara-

nhuns, nº 626, matriculados no registro imobiliário sob os números 21.005 (lote 09) e 

74.680 (lote 10). 

Por conta disso, os lotes 09 e 10 acima citados foram incluídos nos leilões 

que estão em andamento, com datas previstas para os dias 17, 19 e 25 deste mês de maio. 

Dessa forma, a Administração Judicial solicitou ao Leiloeiro Público que 

excluísse dos leilões mencionados os lotes I e II do Edital de Leilão, discriminados como 

(i) Rua Garanhuns, nº 25, e (ii) Rua Garanhuns, nº 626. 
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2. Conclusão 

Diante disso, objetivando evitar qualquer nulidade do leilão, bem como 

evitar prejuízos futuros aos possíveis arrematantes, a Administração Judicial informa que 

solicitou ao Leiloeiro Público que excluísse os imóveis do referido leilão. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  

  

 

LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354   

 

LAÍS MARTINS SOARES  

OAB/RJ 174.667  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DE MESQUITA/RJ. 

 

 

Proc. 0011290-44.2010.8.19.0038. 

 

 

 

 

 

          JOSÉ JOÃO FRANCISCO, brasileiro, casado, aposentado, portador da 

C. Identidade: 3342561, CPF: 565.900.917-49, residente na Rua José 

Ribeiro Barbosa, nº 81, Bairro: Jardim Redentor, B. Roxo/RJ, CEP: 26.196-

100, vem, perante V. EXA, por seu advogado, apresentar IMPUGNAÇÃO 

DO QUADRO GERAL DE CREDORES COM PEDIDO DE RESERVA DE 

CRÉDITOS  DE HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CRÉDITO TRABALHISTA 

(RITO ORDINÁRIO) ao quadro geral de credores, em face de Massa Falida 

de Supermercados Alto da Posse LTDA, já qualificada nos autos do 

processo em tela,  representada pelo ILMO. Administrador Judicial 

Gustavo Banho Lincks, com endereço na Rua São José, nº 40, cobertura, 

Centro-Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.010-020, pelos motivos que passa expor 

para ao final requerer: 

 

                                 DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  

        Informa o requerente, que não tem condições de arcar com às custas 

processuais, sem o sacrifício do próprio sustento e de sua família, 

requerendo desde já, que lhe seja concedido os benefícios da Gratuidade 

de Justiça, conforme afirmação de pobreza em anexo. 

      Insta ainda informar, que o requerente já é credor habilitado no QGC 

e, possui um credito trabalhista, cuja a natureza jurídica é alimentar. Por 

outro lado, o requerente protocolou petição em 19/04/2022, sob o 

número: 202202568429, tendo o Juízo indeferido à mesma, determinando 







que o rito a seguir era o rito ordinário. Todavia, deferiu a Gratuidade de 

Justiça. 

                                              DOS FATOS  

       Que, o requerente é credor habilitado da massa falida, possuindo um 

crédito habilitado na classe I do QGC no valor inicial de R$ 28.000.00, 

sendo o referido crédito, oriundo da Justiça do Trabalho, referente ao não 

pagamento de verbas rescisórias, conforme se verifica na carta de 

referência enviada pela administração judicial em 20 de julho de 2010, 

bem como, no quadro inicial de credores anexado aos autos. 

     Informa o requerente, que além do crédito acima aludido, o requerente 

postulou junto a este Juízo a habilitação de outro crédito trabalhista com 

natureza jurídica distinta (pagamento de horas extras), no valor de R$ 

23.417.07, conforme faz prova a petição e andamento processual (proc. 

0144110-90.2011.8.19.0038) em anexo, tendo anexado a sentença, 

liquidação de sentença e certidão de crédito trabalhista, cumprindo assim, 

todos os requisitos legais. 

    Ocorre, que após cumprir todos os requisitos legais, o Juízo, após ter 

ouvido a administração judicial, a massa falida (à época recuperanda) e o 

Ministério Público e com a concordância dos mesmos determinou que 

fosse inserido este segundo crédito no QGC, no valor de R$ 23.417.07, 

conforme faz prova a sentença em anexo. 

     Que, o ILMO. Administrador Judicial procedeu a inclusão do segundo 

crédito no QGC, somando-se ao primeiro crédito, perfazendo o total de R$ 

51.682.07 (valor histórico), conforme se verifica às fls. 12.134 e 14.949 do 

QGC. 

     Que, o referido valor foi ratificado pela falida às fls. 17.650/17.655, 

quando da apresentação do QGC na falência. Todavia, ao verificar o 

quadro atualizado de credores verificou o requerente que o administrador 

judicial de forma equivocada atualizou o 2º crédito até a data da 

decretação da falência, excluindo o primeiro crédito. 

     Consultando o andamento processual do processo apensado 0144110-

90.2011.8.19.0038, que gerou o 2º crédito, verifica-se, que o mesmo havia 

sido extinto por outra magistrada em 29 de fevereiro de 2016. 





     Que, a extinção do 2º crédito se deu devido a decisão equivocada em 

total subversão da ordem processual por parte da Magistrada que 

substituiu a Magistrada que proferiu a sentença de habilitação. 

     Observa-se, que a decisão que determinou a inclusão do 2º crédito no 

QGC (sentença em anexo) ocorreu em 27/06/2013, sendo, que a decisão 

que excluiu o deferimento do crédito sem julgamento do mérito ocorreu 

em 29/02/2016, ou seja, dois anos e 09 meses após a primeira decisão. 

     Que, a Magistrada ao proferir a decisão que extinguiu o segundo 

crédito, a proferiu sob o seguinte argumento:  

      “Considerando a atual fase processual, já transitada em julgado a 

sentença de fls. 30. Incabível no presente feito o requerimento para 

habilitação de um novo crédito que deverá ser oposto pelas vias 

próprias, como bem fundamentado em promoção ministerial de fls. 41. 

Intimem-se. Nada mais requerido, cumpra-se parte final da sentença de 

fls. 30”. 

      No caso em tela, embora, entenda equivocada a decisão que extinguiu 

o 2º crédito habilitado, por entender o Juízo à época que o requerimento 

de um novo crédito deveria ser oposto pela via própria, ou seja, pelo RITO 

ORDINÁRIO e levando-se em conta que o 2º crédito também é 

incontroverso, tendo inclusive, havido a concordância do MP, da falida e 

do Administrador Judicial à época, requer: 

 

1.  O recebimento da presente habilitação de crédito retardatário como 

impugnação a ser processada na forma dos arts. 13 a 15 da Lei 

11.101/05. 

2. Que, seja feito a reserva do 2º crédito, mantendo-se o primeiro, 

tendo em vista a incontrovérsia dos mesmos. Todavia, caso não seja 

este o entendimento do Juízo, que seja o mesmo imediatamente 

somado ao primeiro crédito, habilitado inicialmente no QGC, como já 

havia sido feito pelo ILMO. Administrador Judicial às fls. 12.134 e 

14.949 e ratificado pela falida às fls. 17.650/17.655 quando da 

apresentação do quadro geral de credores, no valor de R$ 51.682.07 

(valor histórico), devendo o mesmo ser corrigido monetariamente. 

3. A intimação da falida e do Administrador Judicial para se 

manifestarem. 





4. Deferimento dos benefícios da Gratuidade de Justiça, conforme já 

fundamentado.  

 

Dá à causa para os efeitos de alçada o valor de R$ 51.682.07. 

 

A. deferimento. 

 

          Mesquita, 13 de maio de 2022. 

 

          LEVI RODRIGUES DA COSTA. 

                     OAB/RJ: 94.874. 

     







































































































Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão GUSTAVO BANHO LICKS foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 13/05/2022, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

Fls. 23.718 item 5 - Ao AJ. Com a informação, oficie-se, respondendo-se ao solicitado. 

 

Mesquita, 13 de maio de 2022

Cartório da Vara Cível
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE MESQUITA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 

 

ALVES, VIEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS., inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

03.725.453/0001-73, com endereço profissional à Avenida Nilo Peçanha, n° 50, sala 2.118, Centro, Rio 

de Janeiro/RJ, CEP 20.020-100 (doc. 01), vem, por seus advogados abaixo assinados (doc. 02), 

considerando a autorização de pagamento dos credores extraconcursais (fls. 23.541/23.543) conforme 

relação de credores de fls. 21.747/21.760 e nos termos do plano de realização de ativos de fls. 

21.761/21.773, vem informar abaixo as informações que deverão constar no mandado de pagamento 

eletrônico a ser expedido por esta i. Serventia: 

 

Banco Bradesco 

Agência: 0887-7 

CC: 8169-8 

NOME: MORAES & SAVAGET ADVOGADOS 

CNPJ: 23.884.912/0001-79 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2022 

 

 
 

André Luiz Oliveira de Moraes Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

OAB/RJ 134.498 

 

OAB/RJ 186.561 

Pedro Henrique Escosteguy 

OAB/RJ 225.284 
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Rua Vinícius de Moraes 111, 2o andar, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ / CEP: 22411-010 / +55 21 3923.9750  / moraessavaget.com.br 

	

  

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento particular de mandato e na melhor forma de direito, ALVES, VIEIRA 

ADVOGADOS, escritório de advocacia inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.725.453/0001-73, com 

endereço profissional na Avenida Nilo Peçanha, n° 50, sala 2.118, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 

20.020-100, nomeia e constitui como seus procuradores os advogados André Luiz Oliveira de 

Moraes, Rafaella Savaget Madeira, Fabiana Marques Lima Ramos, Raysa Pereira de Moraes, 

Ruan Carvalho Buarque de Holanda, Amanda Serafim Rangel e Pedro Henrique Escosteguy, 

inscritos na OAB/RJ, respectivamente, sob os nºs 134.498, 150.596, 169.829, 172.582, 186.561, 

225.275 e 225.284, integrantes do Escritório Moraes & Savaget Advogados, regularmente inscrito na 

OAB/RJ sob o nº 025343/2015, com endereço profissional na Rua Maria Quitéria, n° 41, 3º andar, 

Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.411-040, para representar o Outorgante no âmbito do processo de 

falência da MASSA FALIDA SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, autuado sob o n° 

0011290-44.2010.8.19.0038 e que tramita perante o MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Mesquita/RJ, 

especificamente para levantamento dos valores detidos pelo Outorgante no Quadro Geral de Credores, 

que deverá ser depositado na conta corrente nº 8169-8, Agência nº 0887-7, do Banco Bradesco, de 

titularidade do escritório MORAES & SAVAGET ADVOGADOS, inscrito no CNPJ/MF nº 

23.884.912/0001-79.  

 

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2022 

ALVES, VIEIRA ADVOGADOS 

LUIZ HENRIQUE DE ALBUQUERQUE ALVES 

 
LUIZ HENRIQUE DE 
ALBUQUERQUE 
ALVES

Assinado de forma digital por LUIZ 
HENRIQUE DE ALBUQUERQUE 
ALVES 
Dados: 2022.05.13 10:25:51 -03'00'
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MESQUITA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

LICKS ASSOCIADOS, honrosamente nomeada por este juízo para a Ad-

ministração Judicial da MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE 

LTDA., vem respeitosamente perante Vsa. Excelência, manifestar-se sobre as decisões 

de id. 23541, itens 6, 8. d), 11 e 14, de id. 23726, Parecer do Ministério Público de id. 

23785 e petições de ids. 23760 e 23767, conforme segue: 

 

1. Decisão id. 23541, item 6 - Id. 23186 – Ofício 1ª Vara do Trabalho de Magé 

Trata-se de ofício encaminhado pela 1º Vara do Trabalho de Magé infor-

mando a quitação do crédito da Credora Tathiane Marques Lemos da Silva e solicitando 

a desabilitação da mesma. 

Diante da informação, faz-se necessário a resposta do ofício questionando 

como se deu a quitação do crédito, uma vez que os pagamentos aos Credores devem ser 

realizados pelo Juízo Universal da Falência, violando o princípio da par conditio credi-

torum. 

 

2. Decisão id. 23541, item 8, d) - Id. 23195 – Ministério Público 

Trata-se de petição de Bruna de Paula Ferreira informando o falecimento 

da Credora Paula Regina Ferreira e se habilitando como única herdeira para o recebimento 

do crédito, pedido com o qual o Ministério Público concordou no item 16 de seu Parecer. 

A Administração Judicial informa que promoverá as anotações pertinentes 

e alterações necessárias. 
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3. Decisão id. 23541, item 11 - Id. 23277 – Estado do Rio de Janeiro 

Trata-se de petição da Procuradoria Geral do Estada do Rio de Janeiro re-

querendo a reserva de seu crédito no valor de R$ 25.133.925,29 (vinte e cinco milhões, 

cento e trinta e três mil, novecentos e vinte e cinco reais e vinte e nove centavos). 

Analisada a documentação, verifica-se que a Procuradoria não discriminou 

o valor principal, as multas e os juros pré e pós falimentares, bem como não informou as 

datas dos fatos geradores dos tributos em questão. 

Dessa forma, requer a intimação da Procuradoria Geral do Estado do Rio 

de Janeiro para que discrimine o valor principal, as multas, os juros pré e pós falimentares 

e informe a data dos fatos geradores dos tributos. 

 

4. Decisão id. 23541, item 14 - Id. 23505 – Procuradoria do Município de Nova 

Iguaçu 

Trata-se de manifestação da Procuradoria do Município de Nova Iguaçu 

juntando planilha referente aos créditos derivados de IPTU em face da Massa Falida.  

Diante da complexidade e extensão da documentação e das informações, 

a Administração Judicial requer prazo de 30 (trinta) dias para apresentar seu parecer. 

 

5. Decisão id. 23726 - Id. 23182 – Ofício 1ª Vara do Trabalho de Magé 

Trata-se de ofício encaminhado pela 1º Vara do Trabalho de Magé questi-

onando se a União Federal habilitou crédito referente à cota previdenciária no valor de 

R$ 105.275,21 advinda da certidão de crédito nº 204, que não está nos autos. 

Após a decretação da falência, foram emitidos os ofícios de praxe, que 

saíram no dia 26 de setembro de 2018, tais como: Id. 12018 (fls. 12024) Procuradoria 

Federal Especializada junto ao INSS; (fls. 12024) Procuradoria da Fazenda Nacional do 
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Estado do Rio de Janeiro; (fls. 12027) Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro; 

(fls. 12035) Procuradoria Geral do Município; (fls. 12045) Secretaria da Receita Federal. 

Em Id. 12320, a AGU respondeu afirmando que a competência para a co-

brança e recolhimento de contribuições previdenciárias passou a ser exercida pela Secre-

taria da Receita Federal do Brasil, por via da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Em id. 20468, a PGFN respondeu o ofício informando os créditos inscritos 

em dívida ativa, que somavam, a época, R$ 107.547.375,31, requerendo a reserva dos 

mesmos. 

  Dentre os créditos, em id. 20475, informou a inscrição nº 70 6 17 029260-

00, no valor de R$ 104.547,43, sendo próximo ao questionado pela 1ª Vara do Trabalho 

de Magé. Entretanto, sem informações mais precisas do Juízo Oficiante, não é possível 

afirmar se trata do crédito questionado. 

Dessa forma, requer que o ofício seja respondido questionando ao Juízo 

Oficiante se o crédito se trata da inscrição nº 70 6 17 029260-00, em caso positivo, a 

União requereu, em id. 20468, a reserva do referido crédito. Por outro lado, em caso ne-

gativo, solicita que seja prestada maiores informações sobre o referido crédito. 

 

6. Id. 23785 – Parecer Ministério Público 

Trata-se de parecer do Ministério Público que requer a intimação do Ad-

ministrador Judicial para: (a) apresentar a cópia do contrato firmado entre a Falida, à 

época Recuperanda, e o escritório de advocacia Bassalo Antunes – Consultoria e Serviços 

Jurídicos; (b) manifestar-se sobre o alegado pelo Município de Nova Iguaçu em id. 23505; 

e (c) manifestação sobre pedido de id. 23762. 

(a) Contrato entre Supermercados Alto da Posse – Em Recuperação Judicial e 

Bassalo Antunes – Consultoria e Serviços Jurídicos 
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Em item 11, do Parecer de id. 23195, o Ministério Público requereu que a 

Administração Judicial apresentasse cópia dos contratos e esclarecendo os valores que 

serão pagos por meio de prestação de contas, tendo em vista a decisão de id. 12805, item 

3, referente ao pedido de id. 11990. 

Ao ler a peça do Administrador Judicial, verifica-se, em item IV, que se 

trata do escritório Bassalo Antunes – Consultoria e Serviços Jurídicos, o qual o AJ reque-

reu manutenção de seu contrato à época em razão de já estar inteirado das ações e pecu-

liaridades da Falida, requerendo ainda a fixação da remuneração pelo Juízo. 

Ressalta novamente que, em obediência à decisão de id. 12805, a Admi-

nistração Judicial não contratou o escritório e este não prestou qualquer serviço à Massa 

Falida.  

Entretanto, durante a recuperação judicial, quando esta Administração Ju-

dicial cumpria o papel de fiscalizar as atividades da Recuperanda e não possuía gestão da 

atividade empresarial por força do art. 64 da Lei nº 11.101/2005, sendo esta mantida com 

a Recuperanda e seus Administradores, foram firmados os contratos de id. 12004/12009. 

Cumpre observar que o contrato é anexo da mesma petição (id. 11990) que 

o Ministério Público ressaltou em sua manifestação de id. 23195. 

Portanto, ainda que não haja qualquer decisão nesse sentido, a Adminis-

tração Judicial informa que os contratos requeridos pelo Ministério Público se encontram 

em id. 12004/12009, anexos à petição de id. 11990, apontada pelo Parquet em seu pare-

cer. 

(b) Município de Nova Iguaçu - id. 23505 

A Administração Judicial se manifestou sobre a referida petição no item 4. 

(c) Objetiva Empreendimentos Imobiliários LTDA ME - id. 23760 

A Administração Judicial se manifestará no item seguinte. 
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7. Id. 23760 - Objetiva Empreendimentos Imobiliários LTDA ME 

Trata-se de petição de Objetiva Empreendimentos Imobiliários LTDA 

ME, arrematante do imóvel situado na Avenida Governador Celso Peçanha, lote 01, 

Banco de Areia, Mesquita/RJ, requerendo a expedição de mandado de imissão na posse 

do referido imóvel. 

A Administração Judicial concorda com o pedido do Arrematante para que 

seja expedido o mandado de imissão na posse do imóvel arrematado. 

 

8. Id. 23767 – Leiloeiro Público 

Trata-se de petição do Leiloeiro Público, Anderson Carneiro Pereira, in-

formando a publicação do Edital de Hastas Públicas no jornal Valor Econômico e sites 

do Leiloeiro e do Sindicato de Leiloeiros. 

A Administração Judicial manifesta sua ciência. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2022. 

 

GUSTAVO BANHO LICKS  

OAB/RJ 176.184  

  

 

LEONARDO FRAGOSO  

OAB/RJ 175.354   

 

LAÍS MARTINS SOARES  

OAB/RJ 174.667  
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Lázaro José Freitas Calvino 
Advogado 

 

Av. Das Américas 2300. Bl. B, sala 327- Barra da Tijuca- Rio de Janeiro 

CEP nº 22640-101 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DE MESQUITA – Rio de Janeiro. 
 

 
 

 
Proc. nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

URGENTE 
 
 

     SUPERMERCADO REAL DE EDEN 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrito 

CNPJ/MF nº 28.800.001/0001-30, com sede na 
Avenida Brasil nº 20.204, Barros Filho, Rio de 

Janeiro, RJ, CEP nº 21.515-000, representado 
neste ato pelo Sr. ANTONIO HILÁRIO VALENTE 

DOS REIS, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da carteira de identidade nº 069681971 e 

do IFP/MF nº 820.948.107-04, residente nesta 
cidade, na qualidade de ARREMATANTE dos 

IMÓVEL sito na Estrada Deputado Darcilio Ayres 
Raunhetti, nº 150, Miguel Couto, Noga Iguaçu/RJ, 
cujo terreno é constituído por uma unificação dos 
lotes 04, 05, 06, 07 e 08 (frente para a Estrada 
Deputado Darcílio Ayres Raunhetti) e lote 14 (frente 
para a Rua Professora Marli de Carvalho Pereira), de 
topografia plana e praticamente ao nível dos 
logradouros de situação, com configuração trapezoi- 
dal, medindo: 82,00m de frente pelo alinhamento da 
Estrada de Iguaçu, 52,40m pela divisa direita, 28,8 
pela divisa esquerda e 106,10m na divisa dos fundos, 
em 05 centimentos retilíneos de 38,30m, 24,00m, 
8,80m, 25,00m e 10,00m, o primeiro e o último de 
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frente pelo alinhamento da Rua Professora Marli de 
Carvalho Pereira e os demais confrontando com um 
imóvel vizinho. Área total do terreno: 2.145,50m². 
Sobre os alinhamentos dos logradouros de situação 
existe prédio ocupando integralmente o terreno, com 
02 pavimentos e jirau, pés-direitos medindo entre 
4,50m e 5,50m (salão de vendas), 2,60m (jirau) e 3m 
(2º pavimento). Área total construída: 3.165,05m², 
dos quais 1.730,64m² correspondem ao salão de 
vendas. Avaliação atualizada para o exercício de 
2021 é de R$7.642.420,08 (sete milhões e seiscentos e 
quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais e oito 
centavos).  
 
   Como já mencionado o 

ARREMATANTE necessita dos INSTRUMENTOS, ou 

seja a CARTA DE ARREMATAÇÃO com URGÊNCIA 

para regularização junto aos órgãos públicos.  
 

   Reiterando, ainda, a INTIMAÇÃO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como do signatário da 

presente via PORTAL ELETRÔNICO para afinal seja 
determinado a expedição, tudo na forma da lei. 

 
 

  Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022 
 

 
  LAZARO JOSE FREITAS CALVINO 

  OAB SEC RJ 43.696 
 

  
 





COMARCA DE MESQUITA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - JUÍZO DE DIREITO DA 
PRIMEIRA VARA CÍVEL DE MESQUITA - EDITAL DE LEILÕES ELETRÔNICOS, com o 
prazo de 05 (cinco) dias, extraído dos autos da MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS 
ALTO DA POSSE LTDA. (Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038), na forma abaixo: 
A Excelentíssima Dra. ROMANZZA ROBERTA NEME, Juíza de Direito da Primeira Vara 
Cível da Comarca de Mesquita do Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, através do portal de leilões on-
line do Leiloeiro Público Oficial ANDERSON CARNEIRO PEREIRA 
(www.andersonleiloeiro.lel.br), serão realizados os leilões eletrônicos dos três imóveis 
a seguir discriminados, em conformidade com o disposto no art. 142, § 3º-A da Lei 
11.101/2005 (com redação alterada pela L. 14.112/2020), nos seguintes dias: 1º 
Leilão: 11/08/2021, às 13:00 horas (a partir do valor de avaliação), 2º Leilão se 
não vender no 1º Leilão: 16/08/2021, às 13:00 horas (a partir de 50% do valor 
da avaliação), 3º Leilão se não vender no 1º nem no 2º Leilões (por qualquer 
preço): 24/08/2021. Os leilões serão realizados pelo Leiloeiro Público ANDERSON 
CARNEIRO PEREIRA. Imóveis: I) Estrada Deputado Darcilio Ayres Raunhetti, nº 
150, Miguel Couto, Noga Iguaçu/RJ, cujo terreno é constituído por uma unificação dos 
lotes 04, 05, 06, 07 e 08 (frente para a Estrada Deputado Darcílio Ayres Raunhetti) e 
lote 14 (frente para a Rua Professora Marli de Carvalho Pereira), de topografia plana e 
praticamente ao nível dos logradouros de situação, com configuração trapezoi- dal, 
medindo: 82,00m de frente pelo alinhamento da Estrada de Iguaçu, 52,40m pela 
divisa direita, 28,8 pela divisa esquerda e 106,10m na divisa dos fundos, em 05 
sentimentos retilíneos de 38,30m, 24,00m, 8,80m, 25,00m e 10,00m, o primeiro e o 
último de frente pelo alinhamento da Rua Professora Marli de Carvalho Pereira e os 
demais confrontando com um imóvel vizinho. Área total do terreno: 2.145,50m². 
Sobre os alinhamentos dos logradouros de situação existe prédio ocupando 
integralmente o terreno, com 02 pavimentos e jirau, pés-direitos medindo entre 
4,50m e 5,50m (salão de vendas), 2,60m (jirau) e 3m (2º pavimento). Área total 
construída: 3.165,05m², dos quais 1.730,64m² correspondem ao salão de vendas. 
Avaliação atualizada para o exercício de 2021 é de R$7.642.420,08 (sete milhões e 
seiscentos e quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais e oito centavos); II) Av. 
Abílio Augusto Távora nº 10.000, Jardim Cabuçu, Nova Iguaçu/RJ, cujo terreno é 
constituído por uma unificação dos lotes 01 e 12 (frente para a Av. Abílio Augusto 
Távora) e lotes 09 e 10 (frente para a Rua Garanhuns), de topografia plana e ao nível 
dos logradouros de situação, com configuração irregular, medindo: 30,50m de frente 
pelo alinhamento da Av. Abílio Augusto Távora, 38,00m pela divisa direita, 67,00m 
pela divisa esquerda, em 03 segmentos retilíneos de 12,00m, 31,00m e 24,00m, o 1º 
perpendicular ao alinhamento da Av. Abílio Augusto Távora, o 2º paralelo, alargando 
o terreno em direção à Rua Garanhuns, e 69,50 na divisa dos fundos, em 05 
segmentos retilíneos de 14.50m, 5,00m, 16,00m, 3,00m e 31,00m, o 1º, 3º e 5º 
segmentos em linhas paralelas à Av. Abílio Augusto Távora e os demais 
perpendiculares. Área total do terreno: 1.823,00m². Sobre o alinhamento da Rua 
Garanhuns e afastado 3,00m do alinhamento da Av. Abílio Augusto Távora existe 
prédio integrado com galpão, com 02 pavimentos, pés-direitos me- dindo 5,00m 
(loja), 2,50m (jirau), 3,00m (2º pavimento) e 10,00m (galpão). Área total 
construída: 1.871,00m², dos quais 605,00m² correspondem ao salão de exposição e 
vendas e 744.00m² ao galpão em anexo. Avaliação atualizada para o exercício de 
2021 é de R$4.226.489,89 (quatro milhões, duzentos e vinte e seis mil e 
quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centa- vos); III) Rua Helena nº 
410, Vila de Cava, Nova Iguaçu/RJ, cujo terreno é constituído pela unificação dos 
lotes 21, 23, 25 e 27 (frente para a Rua Helena) e lote 39 (frente para a Rua Olympio 
Plácido Lopes), de topografia plana e ao nível dos logradouros de situação, com 
configuração irregular, medindo 40,00m de frente pelo alinhamento as Rua Helena , 
74,50m pela divisa direita, em 03 segmentos retilíneos de 39,00m, 15,50m e 
10,00m, o 1º perpendicular à Rua Helena, o 2º paralelo, alargando o terreno no 
sentido do alinhamento da Rua Olympio Plácido Lopes, 68,07m pela divisa esquerda, 
também em 03 segmentos retilíneos de 32,00m 16,07m e 20,00m, o 1º e o 3º 
perpendiculares à Rua Helena e o 2º paralelo, estreitando o terreno. Área total do 
terreno: 1.820,00m². Sobre grande parte do terreno (exceto a área destinada ao 
estacionamento) existe edificação com fachada prin- cipal voltada para a Rua Helena 
e a secundária (carga e descarga) para a Rua Olympio Plácido Lopes. Área 
construída: 1.200,31m². Avaliação atualizada para o exercício de 2021 é de 
R$2.779.061,85 (dois milhões e setecentos e setenta e nove mil e sessenta e um 
reais e oitenta e cinco centavos). AVALIAÇÃO GLOBAL DE TODOS OS IMÓVEIS DO 
PRESENTE EDITAL: R$14.647.971,82 (quatorze milhões, seiscentos e quarenta e sete 
mil e novecentos e setenta e um reais e oitenta e dois). CONDIÇÕES GERAIS DA 









ALIENAÇÃO: A) Os bens objeto da alienação estarão livres de qualquer ônus e os 
créditos deverão ser habilitados nos autos da falência e suportados com as forças das 
Massas, não havendo sucessão do(s) arrematante(s) nas obrigações do devedor, 
inclusive as de natureza tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decor- 
rentes de acidente do trabalho, em conformidade com o disposto no art. 141, inciso II 
da Lei nº 11.101/2005; B) Todos os imóveis serão alienados mediante as condições 
ora elencadas e no estado em que se encontram, não sendo aceitas reclamações e 
desistências posteriores à arre- matação; C) Ficam sob encargo dos respectivos 
arrematantes todos os ônus inerentes à transfe- rência da propriedade em seu favor, 
inclusive os relativos aos imóveis que ainda estão registrados em nome de terceiros; 
D) Os imóveis estarão livres e desembaraçados, sendo a baixa dos grava- mes 
realizada diretamente pelos arrematantes nos juízos de origem; E) Será apregoada a 
aliena- ção a quem o maior lance oferecer acima da avaliação e, não havendo 
licitantes, reabrir-se-á em seguida o pregão para a venda pelo maior valor oferecido, 
ainda que seja inferior ao valor da avaliação, não sendo aceitos lances que se 
constituam preço vil. F) Fica garantido que, após as arrematações dos bens, com a 
comprovação do depósito do valor do lance vencedor em conta do Juízo, após 
decididas as eventuais impugnações e recursos pendentes, caso sejam julgados im- 
procedentes, será ordenada a entrega dos bens ao(s) arrematante(s), porém as 
despesas decorrentes do ato de entrega correrão por sua conta; G) A arrematação 
será à vista ou mediante sinal de 30% e os restantes 70% em até quinze dias, 
acrescido de 5% (cinco por cento) de comissão do Leiloeiro (art. 24, p. Único do Dec. 
21.981/32) e de custas cartorárias de 1% (um por cento) até o limite máximo 
permitido por Lei.-. Os interessados em efetuar lances pela internet deverão efetuar, 
previamente, o cadastro no site do leiloeiro (www.andersonleiloeiro.lel.br) e solicitar a 
habilitação para participar do leilão nesta modalidade (online). Desde já, ficam cientes 
os interessados de que o não pagamento do preço no prazo acima estabelecido 
importará na perda da caução, voltando os bens a novo leilão, não sendo admitido 
participar o arrematante remisso. Assim, para conhecimento geral é expedido o 
presente edital, que será publicado e afixado no local de costume na forma da Lei. 
Dado e passado nesta cidade de Mesquita/RJ, aos vinte e cinco dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e um. Eu, SILVIA GENTIL VARELA, Escrivã(o)/RE, Matrícula 
nº 01/28413, o fiz digitar e subscrevo. (as) Dra. ROMANZZA ROBERTA NEME, Juíza 
de Direito. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DE MESQUITA – Rio de Janeiro. 
 

 
 

 
 

Proc. nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

URGENTE 
 
RETIFICAÇÃO do ARREMATANTE 
3RB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

LTDA 
 

 
 

     3RB EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, com sede e foro Rua 

Os Sinos nº 325/101, Ilha do Governador, 
Rio de Janeiro, CEP nº 21.941-270, inscrita 
no CNPJ/MF nº 20.812.967/0001-85, 

representado neste ato pelo Sr. ANTONIO HILÁRIO 

VALENTE DOS REIS, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da carteira de identidade nº 

069681971 e do IFP/MF nº 820.948.107-04, 
residente nesta cidade, na qualidade de 

ARREMATANTE dos IMÓVEL sito na Estrada 
Deputado Darcilio Ayres Raunhetti, nº 150, Miguel 
Couto, Noga Iguaçu/RJ, cujo terreno é constituído por 
uma unificação dos lotes 04, 05, 06, 07 e 08 (frente 
para a Estrada Deputado Darcílio Ayres Raunhetti) e 
lote 14 (frente para a Rua Professora Marli de 
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Carvalho Pereira), de topografia plana e 
praticamente ao nível dos logradouros de situação, 
com configuração trapezoi- dal, medindo: 82,00m de 
frente pelo alinhamento da Estrada de Iguaçu, 
52,40m pela divisa direita, 28,8 pela divisa esquerda 
e 106,10m na divisa dos fundos, em 05 centimentos 
retilíneos de 38,30m, 24,00m, 8,80m, 25,00m e 
10,00m, o primeiro e o último de frente pelo 
alinhamento da Rua Professora Marli de Carvalho 
Pereira e os demais confrontando com um imóvel 
vizinho. Área total do terreno: 2.145,50m². 
Sobre os alinhamentos dos logradouros de situação 
existe prédio ocupando integralmente o terreno, com 
02 pavimentos e jirau, pés-direitos medindo entre 
4,50m e 5,50m (salão de vendas), 2,60m (jirau) e 3m 
(2º pavimento). Área total construída: 3.165,05m², 
dos quais 1.730,64m² correspondem ao salão de 
vendas. Avaliação atualizada para o exercício de 
2021 é de R$7.642.420,08 (sete milhões e seiscentos e 
quarenta e dois mil e quatrocentos e vinte reais e oito 
centavos).  
 
 
   Como já mencionado o 

ARREMATANTE necessita dos INSTRUMENTOS, ou 

seja a CARTA DE ARREMATAÇÃO com URGÊNCIA 

para regularização junto aos órgãos públicos.  
 

 
   Reiterando, ainda, a INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, bem como do signatário da 





Lázaro José Freitas Calvino 
Advogado 

 

Av. Das Américas 2300. Bl. B, sala 327- Barra da Tijuca- Rio de Janeiro 

CEP nº 22640-101 

presente via PORTAL ELETRÔNICO para afinal seja 

determinado a expedição, tudo na forma da lei. 
 

 
  Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022 

 
 

  LAZARO JOSE FREITAS CALVINO 
  OAB SEC RJ 43.696 
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SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA 3RB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, NIRE 

33.2.0979500-7, PROTOCOLO 00-2021/172858-6, ARQUIVADO EM 30/06/2021, SOB O 

NÚMERO (S) 00004095353, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

30 de junho de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0011290-44.2010.8.19.0038 
Fase: Juntada

Data da Juntada 18/05/2022

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





AO DOUTO JUÍZO 

 

Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

BEM- Item III edital : Estrada João Venâncio de Figueiredo nº 22, Posse, Nova 
Iguaçu/RJ, avaliado em R$1.870.000,00 (um milhão, oitocentos e setenta mil reais), à 
rua João Venâncio de Figueiredo, é um galpão de grande porte e sublojas que juntos 
funcionam um supermercado, uma área de armazenamento e um escritório. Juntos 
compõem uma área de 6.141,80 m² 

 
O proponente identificado abaixo INTERESSADO em arrematar o 

bem penhorado nos autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada, apresentar 
proposta de compra conforme abaixo: 

 

Proponente: VILLELA DUARTE INCORPORACAO DE 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 31.632.346/0001-36, 
ESTABELECIDO NA R ORLANDO MASO125, VILA SUISSA, MIGUEL 
PEREIRA-RJ, CEP : 26900-000 

 

Descrição dos Valores:  

Valor proposto: R$ 1.870.000,00 

Comissão do leiloeiro (5%): R$ 93.500,00 

Valor total: R$ 1.963.500,00 

Pagamento: Entrada de 25% 467.500,00 

Valor restante em 24 ( vinte e quatro) parcelas mensais do valor 
remanescente sendo, R$ 58.437,50, mensais, iguais e subsequentes, 
corrigida pelo índice da poupança ou outro índice indicado pelo Juízo. 
Caução é o próprio bem.   Nos moldes do art: 895 CPC. 

Assim requer, a aceitação da proposta condicional, inclusive em caso 
de disputa, em que esse ofertante tenha seu lance vencedor e de valor 







maior ao aqui proposto, nos mesmo termos acima com alteração dos 
valores fixados.  

 

 

Termos em que pede 
Espera deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 17 de maio de 2022. 

 
 

Neila Augusto Barbosa da Silva 
 

OAB/RJ 225088. 
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AO DOUTO JUÍZO 

 

Processo nº 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

BEM: item – V edital : Estrada de Adrianópolis nº 2714 / Rua 
Anunciada Guidoni, Cabuçu, Nova Iguaçu/RJ. Na Estrada de 
Adrianápolis e na Rua Guidoni o imóvel é um galpão para uso 
comercial, confome matriculas: 4.946 Lote de Terreno nº 9 da Quadra 
2, da Rodovia RJ 155, do lado impar de quem vai de Nova Iguaçu para 
Adrianopolis; 4877 Lote de Terreno nº 8 da Quadra 2, da Rodovia RJ 
155, do lado impar de quem vai de Nova Iguaçu para Adrianopolis  
5.077 Lote de Terreno n 35 da Quadra 2, da Rua Anunciada Ghuidoni, 
lado impar de quem entra na mesma Rua Anunciada Ghuidoni pela 
Rua Maria Schwerdtner, em direção a Avenida Eduardo Pacheco Vilena, 
9.542 Lote de Terreno n 36 da Quadra 2, da Rua Anunciada Ghuidoni, 
lado impar de quem entra na mesma Rua Anunciada Ghuidoni pela 
Rua Maria Schwerdtner, em direção a Avenida Eduardo Pacheco Vilena. 

Os proponentes identificado abaixo INTERESSADOS em arrematar o 
bem penhorado nos autos em epígrafe, vem respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada, apresentar 
proposta de compra conforme abaixo: 

 

Proponente: JOSE CARLOS CURITYBA DE CARVALHO, brasileiro, 
casado, portador do CPF 788.897.237-34 e da identidade n 
06218176-3 e ELVIS VILELLA DUARTE, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF n 08.438.357-39 e da identidade n 0102574977; 

Descrição dos Valores:  

Valor proposto: R$ 580.000,00 

Comissão do leiloeiro (5%): R$ 29.000,00 

Valor total: R$ 609.000,00 

Pagamento: Entrada de 25% 145.000,00 

Valor restante em 30 ( trinta) parcelas mensais do valor remanescente 
sendo, R$ 14.500,00, mensais, iguais e subsequentes, corrigida pelo 
índice da poupança ou outro índice indicado pelo Juízo. Caução é o 
próprio bem.   Nos moldes do art: 895 CPC. 







Assim requer, a aceitação da proposta condicional, inclusive em caso 
de disputa, em que esse ofertante tenha seu lance vencedor e de valor 
maior ao aqui proposto, nos mesmo termos acima com alteração dos 
valores fixados.  

 

 

Termos em que pede 
Espera deferimento. 

 
Rio de Janeiro, 17 de maio de 2022. 

 
 

Neila Augusto Barbosa da Silva 
 

OAB/RJ 225088. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MESQUITA/RJ 

 

 

 

Processo n.º 0011290-44.2010.8.19.0038 

 

 

 

 

 ZOOP SOLUÇÕES TÉCNICAS EIRELI, empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.569.669/0001-55, com sede na Rua Gilberto 

Roberto Gomes, s/n, Cajupiranga, Parnamirim, Rio Grande do Norte, CEP: 59.157-300, 

neste ato representado por seu sócio Francisco Francilmar Fernandes, brasileiro, 

empresário, casado, portador da cédula de identidade mº 1.656.149, expedida pela 

SSP/RN, inscrito no CPF nº 029.000.444-64, residente e domiciliado à Rua Bento Lisboa, 

nº 106, bloco 04, apto 505, Catete, Rio de Janeiro, CEP: 22221-011 e EXPERT 

INVESTIMENTOS CORRETORA DE IMÓVEL SEGURO E PREVIDÊNCIA EIRELI, CNPJ 

25.241.030/0001-10, nome fantasia Leilão Invest – representada neste ato por seu sócio Koren 

Molins Carvalho, Brasileiro, Empresário, Casado, CNH nº 03197777626, CPF nº 106.596.597-43, 

capaz, residente e domiciliado na Rua General Polidoro 58 bloco 01 apt. 808, Botafogo, Rio de 

Janeiro – RJ CEP 22280-005.,vem, por seu procurador devidamente designado, com 

endereço eletrônico renangaldeano@gmail.com, com endereço profissional na Rua 

Visconde de Pirajá nº 281, Sl 303 - Ipanema, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 22410-003, à 

presença de Vossa Excelência, nos autos do AÇÃO DE FALÊNCIA movida por BANCO 

BRADESCO E OUTROS em face de SUPERMERCADOS ALTO DA POSSE LTDA, vem, à 

presença de V. Exa., expor e requerer o seguinte: 





mailto:renangaldeano@gmail.com
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 OS PROPONENTES têm interesse na aquisição do imóvel situado à Estrada 

João Venâncio de Figueiredo nº 22, Posse, Nova Iguaçu/RJ, devidamente descrito no 

Edital de Leilão, publicado no site 

https://ssl1.visar.com.br/silasleiloeiro.lel.br/Leilao.asp?zz=2006089790152400709000

1#void 

 

I - PROPOSTA DE ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL NA 1ª PRAÇA, POR VALOR SUPERIOR A 

100% DA AVALIAÇÃO: 

 

1. Objeto: O objeto da proposta é a propriedade do IMÓVEL situado à Estrada João 

Venâncio de Figueiredo nº 22, Posse, Nova Iguaçu/RJ, que foi levado à hasta 

pública em decorrência da Ação de Falência.   

2.  Ônus e gravames: OS PROPONENTES se propõem a adquirir a propriedade do 

IMÓVEL NA 1ª PRAÇA, POR VALOR SUPERIOR A 100% DA AVALIAÇÃO a título 

originário, livre e desembaraçado de quaisquer ônus, dívidas, gravames, 

constrições judiciais, direitos de terceiros, penhoras, alienações fiduciárias, 

hipotecas judiciárias, arrestos, sequestros, indisponibilidades e averbações 

premonitórias, bem como toda e qualquer constrição judicial e/ou gravame 

futuro relacionado ao atual proprietário, que venha a recair sobre o bem 

leiloado. Tão logo seja aceita a proposta, deverá ser expedido mandado judicial 

para cancelamento de todas e quaisquer constrições judiciais e/ou gravames 

existentes na matrícula do IMÓVEL, bem como mandado de imissão dos 

PROPONENTES na posse do IMÓVEL. 

3. Preço: OS PROPONENTES oferecem o preço de R$ 1.880.000,00 (hum milhão 

oitocentos e oitenta reais), valor superior a 100% da avaliação do imóvel, nas 

condições abaixo descritas. 



https://ssl1.visar.com.br/silasleiloeiro.lel.br/Leilao.asp?zz=20060897901524007090001#void
https://ssl1.visar.com.br/silasleiloeiro.lel.br/Leilao.asp?zz=20060897901524007090001#void
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4. Forma de pagamento: OS PROPONENTES propõem que o preço seja pago de 

forma parcelada, da seguinte forma: Depósito no montante equivalente a 25% 

da proposta no valor de R$477.750,00 (quatrocentos e setenta e sete mil 

setecentos e cinquenta reais) a ser depositado diretamente em conta vinculada 

a este juízo, em 24h após a homologação da presente e o saldo remanescente 

será pago em 30 parcelas no valor de R$46.775,00 (quarenta e seis mil 

setecentos e setenta e cinco reais), a ser corrigido pela taxa referencial 

anualmente- TR. 

5. Comissão do leiloeiro: Tão logo seja aceita a presente proposta, com o 

preenchimento das condições definidas nos itens acima, os PROPONENTES se 

comprometem a depositar a comissão do leiloeiro constante do edital, 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, no total de 

R$94.050,00 (noventa três mil quinhentos e cinquenta reais), diretamente ao 

leiloeiro, no mesmo ato em que for feito o pagamento do preço. 

6. Dedução de IPTU e débitos do imóvel: Dada a inexistência de relação jurídica 

entre os PROPONENTES e o anterior proprietário do bem, e conforme disposto 

no edital do leilão, os PROPONENTES condicionam a arrematação a quitação 

total de todos os débitos do imóvel, em especial as dívidas de IPTU que, de 

acordo com o art. 130 do Código Tributário Nacional e no art. 908, §1º, do CPC, 

estas sub-rogar-se-ão sobre o preço ofertado, devendo ser deduzidas 

integralmente do valor depositado em juízo. Deste modo, os PROPONENTES 

deverão receber o IMÓVEL livre e desembaraçado de quaisquer dívidas, 

especialmente dívidas de IPTU incidentes até a expedição da carta de 

arrematação, momento a partir do qual os PROPONENTES passam a assumir tais 

débitos. 

7. A presente proposta é feita na condição de que seja expedida carta de 

arrematação para a transferência da propriedade a título de aquisição 

originária e não apenas de eventual direito e ação, conforme entendimento 
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consolidado tanto no E. Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro quanto na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista não haver ofensa 

ao princípio da continuidade dos registros públicos. 

8. Os PROPONENTES condicionam a presente proposta ao recebimento imediato 

de eventual aluguel referente ao arrendamento/aluguel do referido imóvel, após 

a homologação da proposta, momento que a Massa Falida não mais receberá 

nenhum valor referente ao imóvel arrematado.  

 

II – PEDIDOS: 

 

 Por todo o exposto, os PROPONENTES requerem: 

 

a) Seja deferida e aceita a proposta para aquisição originária da propriedade do IMÓVEL 

situado à Estrada João Venâncio de Figueiredo nº 22, Posse, Nova Iguaçu/RJ, nos 

termos e condições supra;   

8. Outrossim, requer que todas as intimações e demais disponibilizações ou 

publicações no DJE sejam realizadas, exclusivamente e sob pena de nulidade, em nome 

do advogado Renan de Paula Freitas Galdeano François, inscrito na OAB/RJ sob o nº 

196.156, com endereço eletrônico renangaldeano@gmail.com.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 2022. 

 

 

Renan Galdeano  
OAB/RJ nº 196.156 

 

 



mailto:renangaldeano@gmail.com








 

PROCURAÇÃO 
 
 

OUTORGANTE: EXPERT INVESTIMENTOS CORRETORA DE IMÓVEL SEGURO E 

PREVIDÊNCIA EIRELI, CNPJ 25.241.030/0001-10, nome fantasia 

Leilão Invest – representada neste ato por seu sócio Koren 

Molins Carvalho, Brasileiro, Empresário, Casado, CNH nº 

03197777626, CPF nº 106.596.597-43, capaz, residente e 

domiciliado na Rua General Polidoro 58 bloco 01 apt. 808, 

Botafogo, Rio de Janeiro – RJ CEP 22280-005.  

 

 

OUTORGADO:  RENAN DE PAULA FREITAS GALDEANO FRANÇOIS, brasileiro, 

solteiro, advogado, OAB/RJ nº 196.156, com escritório localizado 

na Rua Visconde de Pirajá nº 281, Sl 303 - Ipanema, Rio de 

Janeiro - RJ, CEP: 22410-003 

 

 

DOS PODERES: Da cláusula “ad judicia et extra” podendo atuar 

extrajudicialmente e judicialmente, podendo propor e contestar 

ações, transigir, fazer acordo, desistir, intentar de novo, firmar 

compromisso, ser imitido na posse, praticando todos os atos 

necessários ao pleno desempenho do presente mandato, 

especialmente nos autos do processo 0011290-

44.2010.8.19.0038, em trâmite na 1ª Vara Cível de Mesquita, 

nos autos do processo de falência da Massa Falida de 

Supermercados Alto da Posse LTDA, podendo ainda 

substabelecer os poderes no todo ou em parte, a um ou mais 

procuradores. 

. 
 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022. 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
EXPERT INVESTIMENTOS CORRETORA DE IMÓVEL SEGURO E PREVIDÊNCIA EIRELI 

CNPJ 25.241.030/0001-10 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABITIDADE TIMITADA - EIRETI

tRANCISCo FRANCIt 
^AR 

fERNANDES, brosileiro, Empresório, cosodo

sob o regime de comunhoo porciol de bens, noturol do cidode de Pou dos

Ferros/RN, noscido em I l/05/1980, poriodor do cédulo de identidode no'

l.ó56.149 - expedido pelo SSP/RN, corleiro nocionol de hobilitoçoo (CNH)

n". OO7 59487906 e CPF no. O29.000.444-64, residenle e domiciliodo d Ruo

Bento Lisboo, no. 1Oó - Coteie, Rio de Joneiro/RJ - CEP: 22.221-01 I ; Coníitui

umo Empreso lndividuol de Responsobilidade Limiiodo, sob os seguinles

clóusulos:

Clóusulq t" - A empreso girqró sob o nome empresoriol de ZOOP SOIUCÕES

rÉcNlcas ElREtl e teró sede e domicilio no Ruo Gilberlo Roberto Gomes'

S/N - Cojupirongo, Pornomirim/RN - CEP: 59.157-300'

clóusulq 2o - o copitol serÓ de R$ 58o.Ooo,OO (quinhentos e oitento mil

reois), iololmente integrolizodo lggteglq em moedo conente do País'

PorógÍofo único - o responsobilidode do tiiuloÍ é limitodq oo copilol

iniegrolizqdo.

Clóusulo 3o - O objeto seró:

. Serviços de consullorio em engenhorio mecÔnico, em engenhorio

do pelróleo e em gestõo de Projetos;

. AvolioÇóes e loudos técnicos de oiividodes petrolíferos;

. Projetos de engenhorio mecÔnicoi

. Construçõo de edifícios;

. Correiogem no compro e vendo e ovolioçÔo de imóveis;

. Compro e vendo de imóveis próprios;

. Gestoo e odminisiroÇÕo do propriedode imobiliório'

1
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Clóusulo 4' - A empreso inicioró suos otividodes em 1210412017 e seu prozo

de duroÇõo e indeterminodo.

Clóusulo 5o - A odministroçõo do empreso seró exercido pelo tilulor Sr.

fRANClSco fRANCILMAR FERNANDES com os poderes e otribuiÇÓes totois

de exercer otos e odotor medidos odministroiivos o ele pertinenies,

qutorizodo o uso do nome empresoriol, vedodo, no entonto, em olividodes

estrqnhos oo inleresse empresoriol ou ossumir obrigoçÔes em fovor de

ierceiros.

Clóusulo óo - O exercício sociol coincidirÓ com o ono civil, sendo em 3l de

dezembro de codq ono seró eloborodo invenlório, bolonço potrimoniol e

bolqnÇo de resultodo econômico, cobendo oo tilulor os lucros ou perdos

opurodos.

clóusulo 7o - Decloro que nÔo possuo nenhurno ouiro empreso desso

modolidode regislrodo.

Clóusulo 8" - O Adminisirodor decloro, sob os penos do lei, de que nõo

estq impedido de exercer o odministroÇÕo deslo empreso, por lei especiol'

ou em virtude de condenqçÕo criminql, ou por se encontror sob os efeitos

delo, a peno que vede, oindo que tempororiomente, o ocesso o corgos

públicos; ou poÍ crime folimenior, de prevoricoÇÕo, peito ou suborno'

concussÕo, peculoto, ou coniro o economio populor, contro o sisiemo

finonceiÍo nocionÕ|, contro normos de deÍeso do concorÍêncio, contro q

Íeloçôes de consumo, fé pÚblico, ou o propriedode (ori l'01'l' § l"
ccl2oo2).

&
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Clóusulo 9'- Fico eleito o foro do comorco de Notol, Estodo do Rio Gronde

do Norte, poro o exercício e cumprimento dos direitos e obrigoçÕes

resullonies deste oto constitutivo.

Por ser verdode, ossino o presenle instrumento em vio Único, que serÓ

levodo o registro no Junlo comerciol do Eslodo do Rio Gronde do Norte,

poro que surto seus efeitos legois.

NoioURN, l2 de Abril de 2017.

IRANCISCO FRANCITMAR TERNANDES

CPF na . 029 .O00 .444-64

7 -tWàA:,:
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Energia Elétrica kWh 5.258 kWh 301 1,25612 378,07
Contrib Ilum Pública Municipal 21,91

 
FRANCISCO FRANCIMAR FERNANDES
R BENTO LISBOA 106 BL 4 AP 505
CATETE / RIO DE JANEIRO, RJ
CEP 22221-011

01 08 L505 59 0941
Z002

Bandeira Escassez Hídrica:
R$ 14,20 a cada 100 kWh - set/21 a abr/22.

(Resolução MME nº 03/21)

Residencial/Residencial   Trifásico
6331829 16/03/2022

B B1

127/22 117/202 V 133/231 010099546988 555608665641
13/04/2022

COMUNICADO AO CLIENTE:
REAJUSTE TARIFÁRIO

A Agência Reguladora - ANEEL, através da Resolução
Homologatória n° 3.014, de 15/03/2022, autorizou o reajuste médio
de 15,53% nas tarifas de energia elétrica para os consumidores da

Light, com vigência a partir de 15/03/2022.

Reservado ao Fisco
1599.4730.D2E4.4F62.6832.B1FE.23AB.658D
Nota Fiscal - Série 01 no. 0619358
CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA
RE PROC. 04/053.359/09 - IFE
SEPD - Autorização n. 08-2005/0006384-9

Tarifa Convencional  16/03/2022  27.262  11/02/2022  26.961  1  301  33

MAR/2022 29/03/2022 R$ 399,98

FRANCISCO FRANCIMAR FERNANDES
R BENTO LISBOA 106 BL 4 AP 505
CATETE / RIO DE JANEIRO, RJ
CEP 22221-011
CPF 029.000.444-64 

32075616 0420202639

Subtotal Faturamento (veja abaixo)
Subtotal Outros

378,07
21,91

ICMS

PIS/PASEP

COFINS

378,07
378,07
378,07

31%
0,340%
1,580%

117,20
1,28
5,97

378,07 0,84260454

 0,80220

 0,82094

 0,94420

 BANDEIRA VERDE

 BANDEIRA AMARELA

 BANDEIRA VERMELHA

Convencional

MAR/22 301

FEV/22 395

JAN/22 160

DEZ/21 192

NOV/21 151

OUT/21 152

SET/21 154

AGO/21 100

JUL/21 132

JUN/21 168

MAI/21 169

ABR/21 303

MAR/21 312

FRANCISCO FRANCIMAR FERNANDES
DÉBITO AUTOMÁTICO
BANCO ITAU S.A.

  X FEVEREIRO 2022 - BANDEIRA VERMELHA

  X MARÇO 2022 - BANDEIRA VERMELHA

BANDEIRA VALOR (R$)

Bandeira Vermelha 63,70

29/03/2022 *******399,98 32075616 MAR/2022

83620000003.9.99980053107.4. 54544804511.6. 10099546988.7







Energia Elétrica kWh 5.258 kWh 120 0,99946 119,91
Contrib Ilum Pública Municipal 6,81

 
KOREN MOLINS CARVALHO
R GAL POLIDORO 58 AP 808
BOTAFOGO / RIO DE JANEIRO, RJ
CEP 22280-005

01 02 L505 01 0541
Z002

Residencial/Residencial   Bifásico
2280710 05/08/2021

B B1

127/22 117/202 V 133/231 010105938676 570808134818
06/09/2021

Reservado ao Fisco
B1B9.9181.AA56.47DA.38CC.A788.B1AF.4A07
Nota Fiscal - Série 05 no. 0186383
CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA
RE PROC. 04/053.359/09 - IFE
SEPD - Autorização n. 08-2005/0006384-9

Tarifa Convencional  05/08/2021  8.962  06/07/2021  8.950  10  120  30

AGO/2021 12/08/2021 R$ 126,72

KOREN MOLINS CARVALHO
R GAL POLIDORO 58 AP 808
BOTAFOGO / RIO DE JANEIRO, RJ
CEP 22280-005
CPF 106.596.597-43 

21077248 0412708858

Subtotal Faturamento (veja abaixo)
Subtotal Outros

119,91
6,81

119,91
119,91
119,91

18%
0,540%
2,520%

21,58
0,64
3,02

119,91 0,78897000

 0,69405

 0,70748

 0,78897

 BANDEIRA VERDE

 BANDEIRA AMARELA

 BANDEIRA VERMELHA

Convencional

AGO/21 120

JUL/21 150

JUN/21 180

MAI/21 190

ABR/21 300

MAR/21 160

FEV/21 370

JAN/21 220

DEZ/20 210

NOV/20 140

OUT/20 200

SET/20 100

AGO/20 130

KOREN MOLINS CARVALHO

  X JULHO 2021 - BANDEIRA VERMELHA

  X AGOSTO 2021 - BANDEIRA VERMELHA

Adicional bandeiras já incluso no valor a pagar

BANDEIRA VALOR (R$)

Bandeira Vermelha 14,41

12/08/2021 *******126,72 21077248 AGO/2021

Comprovante de Pagamento
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